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lei, como do L9 .5/1SlatIVO, flue ainda nau concluiu a tua	 Upreciaçào,
hâver desbordado àei limites ~els eatabereclaos na norma tran-
sltária, o atraso que se verifka ode. A duriciente para caracter V-.
cor °misse° jorldicaliente relevo ao, A prática de atos pesltivas
'peles órgãos estatais referidas, em eIrcunstàncias que evidenciam a
justa dispo:aça° de adtmplIr a ordem de legts/ar que emerge da Car-
ta m olltica, C, auflclente, só p er st, para descaracterizar qua/quer
situaçào de, meta constltuciona/.

caiu, seguimento ao pedido (ft:str, art. 21,
(là D.J. de 3.4.90, Seção I, fls. 250?-- 	 acrescentada).

12. Permito-me, por último, esclarecer que, também sob o patrocí-
nio dos doutos advpgados que subscrevem a inicial, tramitam es MMII
223=1-P8, relator o Esm o Sonhar Ministro SENLVEDA PERTENCE; requerido
péla FEDERAÇA0 DOS TRAPALHADORES'NA AGRICULTURA DO ESTADO DA P000180 ,..-
FEJAG-PD; 225..8-PE, relatar o Exm o, Senhor Ministro Chio GORJA, reque-
rido peia FEPERACAO em TRABALHADORES NA ,AGRICULTURA 'DO ESTADO DE pER-,
MANDUCO - FETAPE; e 229,1-PA, relator o ExM o Senhor Ministro DCTAVIO
GALCOTTI, :requerido pela FEDERAÇA0 DOS TRABALHADORES NA' AGRICULTURA DO
ESTADO 'DA BAH/A =- .todos ora reunidos .Oara a prestação unIforie das
Inrcirsiações solicitadas pelo Ume Senhor MinistroPresidente do Supremo
Tribunal Federal'(Menaagem n o 35, de 28.3.901,

13. Estas, a meu juízo, as consideiações que a Consultoria Geral
'da República, pela eminente autoridade informante, deve ministrar ao
Pretória Eacelso, para Instruir o julganento do presente mandado de in-
junção (Decreto hW 99 180, de 15.3.90, artigo 21, V).

Brasília, 04 DE ABRIL DE 1990

Rtiv CARLOS DE BARROS MONTEIRO
'Consultor da áepgblica. •

'Nota: besKao e informações'idênticde foram encaminhados através das
Mensagens nes 349, 350 e 351 dó Presidente da República ao STF,

• referelites aos Mandados de Injuncãe nes 223-1-95, 	 225-8-9E e
229,1-BA, Processos nos 1.002158/90-72, 	 1.002483190-51, e 1.
002338/9052, respectivamente.

. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

InstitútóBtasilëiro 'do Meio, Ambiente e dos. Recursos Naturais 'Renováveis

,	 PORTARIA N9 541; DE,00 DE ABRIt DE 1990

0, PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVINEIS-IBAMA, no uao daeatribuiçães que lhe
são;Conferidas pela Lei n9 7,735, de . 22 de-fevereiro de 1989, publicada
no . Diãià'Ofiaial- da União, de 2340 fevereiro de 1989, tendo em vista
a necesaidade de ' herinaÉlzer à funcionaMento da Base Físico paro o 'Mane-
jo , da Fauna do. Pantanal Metogrossense - "-Perta; Sofre . , localizada. no
Km 117 da Rodovia Tranapantaheira - Poconá/MT, RESOLV E:

Art. 19 s Fica a Base XI:sita, idealizada no Em 117 da ko
devia Transpahtaneira., Pocdoé/MT, destinada ao apoio dos Projetos de
PoteçãO e Manejo da Fauna do Pantanal Matogrossense .Porto Jorre', sen
do'esta'vineúladaTtecnicamente a Diretoria . deEçossistemas do /DAMA.

Subi. '29- A Diretoria de Ecosaistemaa - Depaftamento da
, Vide Silvestre, e4ediré Ordem de Serviço eatabelecendo normas recn.ilado
ráa de fúncionamento e use da Base pisiba, designando, tombem, um
tãcnieo responSEVel,pela execução e supervisão dos ProjeVos.

Art: 39 EdtW-POrtaria entra em vigor n& data 	 de
sua publicação, revogando-Se as dIsposiçães e4 contrário.

SERRES EUGENIO ZULAUF

-

WERNER EUGENIO ZULAUF'

CAPITULO II

FINALIDADE E COMPETUCIA,

Art. 30 - Ô Centro. de Estudos de Migrações de Aves tem por
finalidades coordenar' o sistema de nnilhamento de avei silvestrea 4 ni
vel nacional, compilar e analisar os dados obtidos através do SI.Steort7
cábaeltar e treinar novoEanilhadores, alem de executar eatudos.reldélo
nados ao maneje e conserVacão das especiee de abas Ocorrentes nod3rasif,
utilizando as informações para apoiar tecm.camefite' As sOOes , do TRAMA
llessa area.

Art. 82 - Os recursns financeiros do Centro de Estudos do MI
grações de Aves serão provenientes dam seguintea fontes:

a) recursos orçamentários consignados no
orçamento do IBAMA ê repassados atreves da. DIREI e outras Diretorias
técnicas;

b) transferõncla de outros órgãos 	 fede-
rais. estaduais, Municipais ou particulares interessados mo manejo 	 e
conservação de Aves SilyeStres;

c) doaçães recebidas, em caráter especIfl
co.

•
Art. 90 - As dúvidas e os casos omissos surgidos na nplicação

do disposto neste Regimento serão resolvidos pela Diretoria de Ecossie •
temas.
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gaia, tendoEmvista o disposto na Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de
1967, F. C,E S	 V'E
1989, é densiderendo o gue diapas a,Lei 	 .5.197,. de 22 de fevereiro de

DOS RECURSOS NATURAIS PEROVAVEIS - IBAMA; :no uso de suas atribuiçães Se
ó PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

.Art. II Criar so categorias de Mantenedores Partícula-.

11. ueles ciiaciOureti:fárP1%;:laran'igleerttjr:lislitarlerrta?

Wadouroà Amadoristas de Animais Silveatres.

kWa serem Considerados domo Criadouros, Científicos, com base na Porta-'ria 250/.88-9.	 '
.

Art. 29 - A regulamentação das categorias citadas
.caput. desta Portaria será feita atfaves de instrução Normativa 	 com
prazo não superior a U) (sessenta) dias para sua publicação.

Art. 39 - Esta Portaxia entro em 11.gor na data de	 sua.publicação.

PORTARIA N9 543, DE 06 DE ABRIL DE 1990
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuiçães que lhe são confe-
ridas pelos Incisos, /I' e XTV do artigo 83. capitulo IV'do Regimento In'
terno aprovado pela Portaria 445 de IS de agosto de 1989 do Ministerlõ
do Interior.

Considerando a importância do uso do anilha:sento para conser-
vação das aves silvestres brasileiras..

Considerando o crescimento do Projeto CEMAVE e 	 consequente
inadequado ao nivel de Projetos,RESOLV

Art. 1. - Instituir o Centro de Estudos de Migrações de Aves-
CEMAVE, que passa a ter.4 constituição e o funcionaMento Constantes do
Anexo a esa Fortarl.a. '

Art. 2 . - Esta Portaria entra dm vigor na dqta de sua publica.
ção, revogadas as disposições em contrários,

WERNER EUGÊNIO ZULAUF

REGIMENTO' INTERNO DO CENTRO DE ESTUDOS.
DE MICEAçõES DE AVES - CEMAVE

CAPITULO I

DIEPOSIOES PRELIMINARES

Art. 1 5 n O Centro de Estudos de Migrações de Aves-CEMAVE
funcionará subordinado técnica e administrativamente a Diretoria de
Ecossistemas-DIREC.

Parásraro 'único - Sempre que atividadá de ,conservação'e Ma
nojo demandem agonio de ceMpetencia de outras unidades adMinistrativaE
do ISAMA, as mesmas serão ouvidas.

Art. 2 . , O Centre de Estudos de Migrações de Aves, com se
de em Brasilia,DF, ter& atuação em todo o territórib nacional.

CAPÍTULO III

. ORGANIZAÇãO

Art. 45 - O Centro de Estudos de Migrações de Aves poderá
estabelecer bases de campo nas áreas conalderadas peidordiais para pas
sagem de espécies migratorias ou de reprodução das smeE silvestrea.

Art. 50 - O Centro de Estudos de Migrações de Aves será di
rígido por um chefe formado na área de Cienclas Biológitas e especiali-
zaçaeem Ornitologia, homeado pelePresidente do instituto eraetteire
do Melo Ambiente o dos Recursos Naturais . Renováveia, por indicação dq
Diretor da Direterla de Eenssietemae.,

Art. 6 v - O Chefe. do CEMAVE será substituído em suas 	 Co!
tas impeldmentos eventuais per um servidor por ele indicado.

• Art. 7 , - Ao Chefe do Centro Imaube:
- orientar e coordenar as atividades do CEMAVE;

	

II - propor ao superior imediato programação 	 de
trabalho da respectiva unidade;

III - responsabilizar-se 4 responder pela execuoSo
dos trabalhos de sua área;

IV - distribUir, acompanhar e avaliar as'
atividades dos servidores que , lhe São subordinados;

_ V,- exercer todos os atos de administra
ção necesdários à Implementaçao das 'atividades do Centro, n observada a
legislação vigente.
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